
LEI ORDINÁRIA N° 5965, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

DENOMINA UMA VIA PÚBLICA NO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL  E  COMERCIAL  FLAMBOYANT  DE
AZIZ MOURAD BOULOS.

Dr. Vito Ardito Lerário,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de AZIZ MOURAD BOULOS, a Rua 08 do Loteamento

Residencial e Comercial Flamboyant.

Art.  2°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 18 de outubro de 2016.

Vito Ardito Lerário

Prefeito Municipal 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Mombaça – 12400-900 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

